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GABINETE DO VEREADOR CELSO NICÁCIO 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador  CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1251  /2022  

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.

Prefeito  HISSAM  HUSSEIN  DEHAINI  para  que,  por  intermédio  das  Secretarias

competentes,  Promova a poda das árvores na rua, Cactus,354 esquina com a rua,

Amarillis, Bairro São Francisco – Araucária-PR. 

JUSTIFICATIVA

Atendendo uma solicitação de moradores do Bairro São Francisco em Araucária-

PR.  Na rua Cactus,  N°354,  esquina da rua,  Amarílis,  que seja realizada a  Poda das

Arvores, pois os moradores do Bairro vêm sofrendo com a queda de galhos provocando

quebras de telhas, nas moradias causando insegurança para população..

Peço  apoio  dos  nobres  para  aprovação  e  encaminhamento  da  presente

proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os moradores

do Bairro, São Francisco Araucaria-PR.

Araucária, 06 de Outubro de 2022.
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                                                        Celso Nicácio

                Vereador
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